
NOME DO COORDENADOR


Sexo:
Feminino

Masculino

Data Nascimento:
_____ / _____ / _____

RG:

UF:

CPF:


Área de Concurso:


Local de Trab. (Escola):


Fone:

Ramal:


NRE:


Município:


E-mail:


Endereço Residencial (Rua):


Complemento:


Bairro:

Município:


Fone Res.:
Celular
E-mail

CABE AO COORDENADOR DE EVENTOS

a) reservar, à Semana Pedagógica, espaço adequado e ambiente favorável para o bom desenvolvimento dos trabalhos;

b) distribuir os materiais antecipadamente, a fim de garantir o tempo necessário para leitura prévia pelos participantes; 

c) monitorar a realização da Semana Pedagógica, estabelecendo contato com o NRE para informações e esclarecimentos, se necessário;

d) permanecer no estabelecimento, durante a realização do evento; 

e) acompanhar a freqüência do evento para fins de certificação através da assinatura dos participantes no Controle de Frequência; 

f) conferir a Lista de Inscritos do SICAPE - Sistema de Capacitação dos Profissionais da Educação com o(s) Controle(s) de Frequência, listando no Relatório de Ausentes da Escola, os participantes que não assinaram o Controle de Frequência em cada período; 

g) preencher obrigatoriamente todos os campos do Relatório de Ausentes. Caso não tenha ausentes, inutilizar os campos Nome do Participante, RG e CPF ; 

h) preencher o Cadastro do Coordenador entregando-o, ao final da Semana Pedagógica, para o Técnico responsável pelo registro de frequência da escola;

i) entregar ao Técnico responsável pelo registro de frequência da escola:

i.    cópia do(s) Controle(s) de Frequência;

ii.   2 vias originais do Relatório de Ausentes da Escola;



iii.  Cadastro do Coordenador.

